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ANEXO VI 

 

NORMAS BÁSICAS PARA APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS E RELATÓRIOS 

 

Os produtos e relatórios entregues passarão por inspeção para aprovação. 

 

Abaixo são apresentadas as especificações mínimas que os produtos e relatórios 

deverão obedecer tanto em meio digital quanto em meio físico. 

Ressaltamos que acima do apresentado os produtos finais deverão obedecer a todas 

as regras da ABNT. 

 

▪ CD, DVD ou similar com os relatórios; 

 

▪ Arquivos de texto devem ser apresentados em formato .pdf e em programas 

editáveis (.doc, .xls, entre outros); 

 

▪ As plantas, se houver, deverão ser impressas em tamanho A3 (420 x 297 mm) 

e apresentadas em formato digital (.dwg, .dxf entre outros); 

 

▪ 1 (uma) via impressa do Produto aprovado deverá ser enviada, via correios 

ou entregue na sede do Comitê Médio Paraíba do Sul, para a AGEVAP, em 

papel branco formato A4 (210 x 297 mm); 

 

▪ Fonte: Arial; 

 

▪ Tamanho da fonte: 12; 

 

▪ Título principal: caixa alta e em negrito; 

 

▪ Subtítulos: caixa baixa e em negrito; 
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▪ Espaçamento entre linhas: 1,5; 

 

▪ Espaçamento entre parágrafos: 0 pt antes; 12 pt depois; 

 

▪ Margens: superior e inferior com 2 cm; margens esquerda e direita com 2 cm; 

cabeçalho e rodapé com 1,6 cm; parágrafo sem recuo: começar todas as 

linhas no início da margem esquerda; 

 

▪ Páginas numeradas: todas devem ser numeradas, inclusive páginas com 

mapas, fotografias, gráficos, quadros, tabelas, croquis e todas as outras 

formas de ilustração, bem todos os anexos; 

 

▪ Numeração dos itens: algarismos arábicos, negrito, separados por ponto e 

subdivididos somente até quatro vezes, seguidos de parênteses (ex.: 1.; 1.1.; 

2.; 2.1. etc.); numeração com, no máximo, quatro subdivisões: ex.: 2.1.5.1; 

esgotadas as quatro subdivisões, usar letras maiúsculas (ex.: A); B); C) etc.); 

 

▪ Sumário: deve constar a lista dos títulos e subdivisões dos itens e as 

respectivas páginas onde podem ser encontrados no documento; 

 

▪ Lista de figuras: os títulos de figuras, mapas e croquis apresentados no texto 

devem ser descritos de forma idêntica aos títulos das ilustrações contidas no 

texto e listados na ordem sequencial que aparecem no texto. Devem constar 

ainda as respectivas páginas onde estão inseridas no documento; 

 

▪ Lista de tabelas: tabelas e quadros apresentados devem ser descritos de 

forma idêntica aos contidos no texto e listados na ordem sequencial que 

aparecem. Devem constar ainda as respectivas páginas onde estão inseridas 

no documento; 
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▪ Lista de siglas e abreviações: as siglas e abreviações usadas ao longo do 

texto devem estar escritas por extenso. As siglas, na primeira vez que 

aparecerem, serão precedidas do seu significado por extenso e, depois, a 

sigla vem dentro de parênteses. Ex.: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), sempre. A partir da sua 

explicação, citar somente a sigla no texto. Todas as siglas – sem exceção – 

deverão constar da lista de siglas do documento;  

 

▪ Siglas e abreviações não serão usadas nos títulos de documentos, nem de 

itens, nem de subitens, nem no sumário e nem nos títulos das ilustrações; 

 

▪ As unidades de medida têm que seguir o Sistema Métrico Internacional, o qual 

é adotado pelo Brasil, sendo que as medidas devem ser usadas abreviadas e 

nunca por extenso (ex.: km; m; m²; cm³ etc.); aquelas que não pertencem a 

este sistema e sejam pouco conhecidas deverão ser explicadas na primeira 

vez em que forem citadas; 

 

▪ Nas referências bibliográficas, como indicado no nome, só constará o que foi 

citado no texto e, diferentemente das normas da ABNT, a data da publicação 

vem logo depois do(s) autor(es), somente com iniciais maiúsculas (ex.: 

Cunha, M. P.; Pereira, F. S. 2008 ou Cunha, M. P. et al. 2008). Os demais 

dados aparecerão na ordem indicada pelas normas da ABNT, inclusive com 

o uso do “&” entre dois autores e entre o penúltimo e o último (ex.: Cunha, M. 

P. & Silva, J. M. 1985. ou Ferroli, S.; Oliveira, A.; Cunha, M. P. & Bernardi, J. 

N. 1832.); 

 

▪ Os documentos devem ser ilustrados com tabelas, mapas, quadros, 

formulários, entre outros elementos que se fizerem necessários para 

compreensão perfeita das proposições, e deverão obedecer às seguintes 

recomendações: 
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▪ Todas as ilustrações (mapas, tabelas, quadros, fotografias, croquis e outras) 

terão que estar enumeradas na sequência em que são citadas no texto, 

apresentar legenda e títulos completos e autoexplicativos; 

 

▪ A legenda das ilustrações (mapas, tabelas, quadros, fotografias, croquis e 

outras) deve estar na fonte Arial; tamanho 10; Espaçamento entre linhas: 

simples; alinhamento: justificado. 


